
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00027/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OoAT^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA POLO HOSPITALAR LTDA -
CNPJ: 13.742.015/0001-77 - oriundo da DISPENSA

DE LICITAÇÃO COVID N^ 00027/2020 - FMS -
PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO

00112/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr [a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de

Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa POLO HOSPITALAR LTDA - CNPJ:
13.742.015/0001-77 com sede à Rua Agostinho Branco, n- 1636, Heliópolis - Garanhuns -
PE, CEP 55.296-600, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelota]
Sr(a]. Raoni rego Soares, portador do CPF 014.176.474-00, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL - CEO; 10.301.30242171 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO BÁSICA;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
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BAYEUX/PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a
proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei 14.035, de
11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 115.805,00 [CENTO E
QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO REAIS] pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fms de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 32, da Lei n®. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do arL 65 da Lei n^ 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o fina! do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento} sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c} suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
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para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
Ns 00027/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Ciáusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

GESTO

B^NO WANDERLEY RAIV^MÜNTEIRO
STITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

mÃL/
rL

POLO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 13.742.015/0001-77
RAONIREGO SOARES

CPF: 014.176.474-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:/?^C ^ §
CPF

Identidade n°:

Nome:^^^ ^
CPFn®:

Identidade n°;
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Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 30g curta,
material corpo em aço inox siliconlzado, tipo ponta
bisel tri facetado, tipo conexão adaptável à seringa
carpule, características adicionais protetor plástico,
uso estéril, descartável, caixa com 100 unidades.

Algodão HidróFilo em Rolo de uso Odontológico
pacote com 500 g

Anestésico lidocaína 2% com vasoconstritor

epinefrina 1:100.000; Anestésico injetável local,
cada ml contém 20mg de Cloridrato de lidocaína 10
microgramas de Epinefrina, também conhecida
como Adrenalina, isento de Metilparabeno,
envasado em tubetes de cristal com 1,8 ml e

êmbolos siliconizados, alojados em blísteres
lacrados com 10 tubetes cada, apresentados em
caixas com 50 tubetes.

Embalagem para autoclave/papel grau cirúrgico
tubular 20cm x lOOm - embalagem produzida em
papel grau cirúrgico e filme laminado de
poliéster/polipropüeno de selagem direta
(seladora térmica]. Embalagens impressas com
tintas indicativas atóxicas (indicadores químicos)
os indicadores químicos impressos em local que
não permita a migração de tinta para o interior do
envelope durante a esterilização e sinalização que
indique o sentido correto de abertura da
embalagem.

Embalagem para autoclave/papel grau cirúrgico
tubular 25cm x lOOm • embalagem produzida em
papel grau cirúrgico e filme laminado de
poliéster/polipropileno de selagem direta
(seladora térmica). Embalagens impressas com
tintas indicativas atóxicas (indicadores químicos)
os indicadores químicos impressos em local que
não permita a migração de tinta para o interior do
envelope durante a esterilização e sinalização que
indique o sentido correto de abertura da
embalagem,

Fio cirúrgico em seda trançada, número 3.0, não
absorvível, com agulha cortante de secçâo
triangular de 1/2 e 1.7 centímetros de tamanho
caixa com 01 unidade

Fio de sutura Absorvível sintético n°4-0 caixa com

01 unidade

Micro brush aplicador dental, embalagens com 100
aplicadores.

Ponta para aparelho ultrassom (raspagem)
aparelho jet sonic Gnatus caixa com 4 unidades (o
aparelho é desta marca e modelo, ficando
impossível pedir de outro fabricante) **

Caixa 05
INIEX 140,00

R$700.00

Pacote 50 SSPLUS R$22,00 R$1.100,00

Caixa 200

ROLO 25

ROLO 25

CAIXA 50

CAIXA 50

EMBA

LAGE 25

M

CRISTAL R$

IA 220,00
R$ 44.000,00

STERILE R$

X  250,00

STERILE R$

X  300,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

CAIXA 10

ETHICO R$

N  120,00

ETHICO R$

N  120,00

KG

SORESN R$ 37,00 R$ 925,00
SEN

GNATUS R$3110,00
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62

Resina micro híbrida para restaurações de dentes
anteriores e posteriores com tamanha médio de
partículas de 0,5 microns, monômeros de Bls-GMA,
Bis-EMA, TEGDMA, UDMA, vidro de bário-alumino
sllicato silanizado, com fluorescência e
opalescência natural. Seringa ergonômica com
tampa fixada ao corpo. Seringa de 4 g cor A3,5

UNID. 30 SS WHIT R$ 55,00 R$1.650,00

63

Resina micro híbrida para restaurações de dentes
anteriores e posteriores com tamanho médio de
partículas de 0,5 microns, monômeros de Bis-GMA,
Bis-EMA. TEGDMA, UDMA, vidro de bário-alumino
silicato silanizado, com fluorescência e
opalescência natural, Seringa ergonômica com
tampa fixada ao corpo. Seringa de 4 g cor BI

UNID. 10 SSWHIT R$ 55,00 R$550.00

64

Solução Limpador enzimático bacteriostático -
desincrostante concentrado para instrumental
médico cirúrgico e odontológico. biodegradável de
ação rápida com 4 enzimas, frasco com 1 litro

FRASC

0
300

CICLO

FARMA
R$ 59,00 R$ 17.700,00

65
Solução hemostática à base de cloreto de aluminio.
Frasco com no mínimo lüml,

UNID, 20
TECHNE

W
R$ 41,00 R$ 820,00

66

Solução Fixadora para radiografia, pronto-uso, para
processamento manual. Frasco com no mínimo
SOOmI.

FRASC

0
250

CAREST

REAM
R$ 39,00 R$ 9.750,00

67

Solução reveladora para radiografia, pronto-uso,
para processamento manual. Frasco com no
mínimo 500ml.

FRASC

0
250

CAREST

REAM
R$39.00 R$ 9.750,00

TOTAL
R$

115.805,00

(CENTO E QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO REAIS)

Bayeux - PB, de de 2020.

GESTO

BJ^NO WANDERLEY RAI^ MONTEIRO
STITUCIONAL DA SECpl^RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

POLO ho^Âtalar ltda
CNPJ; 13.742.015/0001-77

RAONIREGOSOARES

CPF: 014.176.474-00

CONTRATADA

Página 8 de 8



■'K^ypF::.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00177/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS
ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00027/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE BUCAL - CEO; 10.301.30242171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DE SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO BÁSICA; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA COVID 19;
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: POLO HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 13.742.015/0001-77
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 115.805,00 (CENTO E QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO
REAIS)
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EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

l-STADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00177/2020 - FMS-
PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER
/ EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPALDE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX/PB

^ PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"
)00027/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
/ 00112/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2,151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL -
CEO; 10.301.30242171 -MANUTENÇÀODAS AÇÕES DESAÚDEBUCAL
NA -ATENÇÃO BÁSICA; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIACOVID 19;
VIGÊNCIA; DE09DENOVEMBRO DE202ÜA3I DEDEZEMBRO DE2020
:ONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
■ECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE.CNPJ: 08.924.581.0004/02

[contratado: POLOHOSPIT.ALARLTDA-CNPJ: 13.742.015/0001-77
'valor TOTAL ESTIM.ADO: RS 115.805,00 (CENTO E QUINZE MIL E
OITOCENTOS E CINCO REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00176/2020 - FMS-
PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
.AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER
EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPALDESAÚDEDAPREFEITURADEBAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"
00027/2020 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00112/2020- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - M.ATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL -
CEO; 10.301.30242171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
BUCALNA ATENÇÃO BÁSICA; 10.302.302502251 -ENFRENTAMENTO
DAEMERGÊNCIACOVID 19;
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIAMUNICiPALDESAÚDE,CNPJ:08.924.58l.0004/02

CONTRATADO; ALAGOAS COMERCIAL MEDICA - CNPJ:

11.232.365/0001-68

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 260.847,00 (DUZENTOS E SESSENTA

MIL E OITOCENTOS E QUARENTAE SETE REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00027/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas alribuições legais, com base nas
informações constantes neste processo cm epígrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Cera! do Município, com base no An. 24. Inciso IV. da Lei
8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Lei n® 14.035, de 11 de agosto de
2020, e demais alterações pcninenles â matéria, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento de dispen.sa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor
global estimado dc RS 376.652,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E
SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS) em favor da empresa

ALAGOAS COMERCIAL MEDICA - CNPJ: 11.232.365/0001-68 pelo valor

total de RS 260.847,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS) c a empresa POLO HOSPITALAR LTDA -
CNPJ; 13.742.015/0001-77 pelo valor total dc RS 115.805,00 (CENTO E
QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO REAIS), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX/PB, cm conseqüência, fica

convocada a proponente para assinatura do instrumento dc contrato, nos termos
do An. 64. caput, do citado diploma tcgal.

Baycux - PB, 09 dc Novembro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CIPAL nc SAÚDE. CKPJ: OK.924.5?: 1.0004/02
CONTRATADO: ALAGOAS COMEKCtAL MEDICA - CNPJ: i U32.365/0001-6R
V.\LOR TOTAL ESTIMADO: RS 2ííü.R47.00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E
QUARENTA E SETE REAISl

EXTRAIO DE CONTRAFO

INSTRUMENTO: CONTR/\TÚ AD,M!N1STR.ATI\ 0 N' - l-MS-PMBEX
QUJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS
ODONTOLOGICOS EM CARÁTER CMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA
SECRETAKLA MUNICTPy\L DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BaYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÒRlü: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" (10027/2020- FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISnUTIVO N" 00112/2020 - FMS-PM.BEX
DOTAÇÃO: X.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSÜMO:2.ISl - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3024209S - M.ANUTENÇÀO DAS AÇÒES DE SAÚDE
nUCAL-CEO;IO.?UI.3ü:4217l-\IANUTENÇ.\ODASAÇÔESDESAÚDEBUC.ALNAATENÇ.^O
BÁSICA;l0.302.3025022i5l - ENFRENTAMENTO DA BMERGÊNCIA COVID 19;
VIGÊNCIA: DE 09 DE NONTMBRO DE 2020 A 51 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATAnO;POLO HOSPITALAR LTOA - CNP.l: 13.742.015/0001-77
VALOR TOTVL ESTIMADO: RS 115.805.01 (CENTO E QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO
REAIS)

Prefeitura Municipal
de Areia de Baraúnas

EDITALEAVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 0(>2/202«

A Prclfita liü Municipú) Jl- Areia Ue Bataúiia.i- Esiado üa Paraíba, no uso iJc suas atribuições legaist
l".ro.\VOCAo abai.\o rclaciunaUo apriivaílo nu Concurso Público ric Provas c tiiulos do

Mimicipiu lie -Areia de Baraúnas re.ili/ado nos lermos do Edital n". UUl/2»l<" e Hamolojtudopor
Aiu do E.NOcuiivo. daiadü de 2fi de Dezembro de 2tílfi. nos termos do Uecreio n^ ai4.'2«l6. para o
provimenio dos seus cargos c* na-s respectivas caicitorias fiincionuis. para coniparccercin ao Edifício
da sede da Prcíciluca dc Areia de Baraúnns-PB. no horário das 18:00 às 12:00 hora-s. munido.s do.s
oriijiiiais e cópias dos documento» descrito» iio Anexo I deste Ediial.
RFI.ACÃG DOS CONVOCADOS

WCCMÈNTOi:;- (a;Afi.StFIÊAÇX<1i:

rSSSfiOJ

SKDS
II.I.I0SXAUJ0I1I LIMA «,00 14

2i.t3S04

SSI'
HOZASA MARIA DA CONCnC AO SANTOS «0.00 15

4|77ii7»

SSl'
BIAM'A rilREiRATAVEJR.A «I.UO 16

1S''?"35

ssr
FttANcriNAUX) NiMIOLiES MEN0UNCV 60.1» 17

>ift:'>4s

ssi»
lllSELlADEOt-IVErRA Ml.iXi IX

CARGO: VTGLV

noçoMK-viio WOMí5aí;;TF/!i:;E:üLhi)?L5t!ÍiLfKÍgiS:R;|:.;j.:: PQNiSM.ieÁO;: CliíSSIWlCilCÍOE

:.7ijt j3(i

ssí"
JOSF F-Vino rFRtlH A DK MORAIS TO.IW 09

sM
SSDF

E\.ANI()A1.VES13E(1UV£111A TíLlUI Kl

7521757

ssr
ALAN F£BnEi:LV»3L'£I7ES ÔX.OO II

rul21177nh

SSP
FR.VNCISCO P.AOLO DE MEDETROS NETlT AS.OQ 12

CARGO: MOTfIRISTA CLASSE A. B, D OU E

iOUClrtlRNTO; GtitósinrACAüii

4054777

ssr
.AlVSSON ROS.ADE FRUTAS ISU.OÜ usi'

74.53400

SSP
ANTÜNIO NUNESSiSESIO 1('U.U» III

314IÍ241

■S.SP
■KlCASTrt ÜE SnOSA nOMES isorJfi 11

.133X767
SSI"

COSOVSIt.V.A Dl "ARTE IS<Í.IM 12

5467V?II

SSf
h:li\ daCüsia mum i iku 158.(10 13

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS E.SCOLAR D oii E
IMCÜáÍEKTb ' 1 SOárc::: «OKtUÀCAlj:
71543-4
SSP

liUVlIBER -UENCAR líUSPIM i-M.no ÍH

.'2fl3'J43
ssr

jnSEITE SOI SA LIMA 128,0.1 05

li023<2!C'7

riLI'
riA\'in CLEITON DA SILVA LIMA 115.00 06

CARGO: MOTORISTA EMERCENCIA DE AMBULANCTA CLASSE D OU K
tociáiMÉvto .vri.ttE ' ::.:L::. POTffÚAÇXÒ: CÚAisSlnCAÇÂia;;

>400698

SSP
MIKEI-Ltt Al.VES DE AL-MEiDA 167.00 07

: IÍXV7Í,
ssr

5l)SL KLLHl.KDL SOUSA HKI10 lív.on os

CARGO; OPERyVDOR DE MAQUINA PESADA (RETRO ESCAVADEIR.A)
BoeuMfLSTOii.;:; MSXTiiÀÇÃo;: CLAi>Sl£lC.\CAQ]i

3 -> 4 U " 2
ssr

FÁBIO SUUZaNEVFJ? i5i.<W o:

1536658
SSP

VERNALnn DA S1LV.\ Q.VTISIA 150,(10 03

284II8S4
ssns

CARLOS EStANIIEL DC ARRUDA nilMEK 137.1)11 04

CARGO:TECN CO EM ENFERMAGEM

nOCUMOTOEi::: ítÔME:;:;;*::::;';:-:;: ;-;:rí.iiiJÍ!4l85ÍS:^:_:'r'::'4l4ir in&^ÁCÂo;: Kaii4BStf»cxcSo:ü
5?454(I4
•SSP

DASIELE PAULA .MACTODO BATISTA MIGUEL 55.00 0.1

•■76;'ÍSII

SSP
FERNANDA KEtXY SUVa Si 'OZA .»4.0lí 04

>1151122
SSP

LOZINETt DOS SANTOS MORFJRA 53.00 05

CARGO: FISCA L DE TRIBUTOS MUNICIPAL
«acuMESTo;:; : !AONK'''-7 ÍÍ^T«ÃC'30; Cl/XSStn.CÓCSD:-

r-sisoo 1
SSDS

1 VCAS Dl- ARAUtO fFRRFIRA 54,«W
'■

CARGO: ENFE RMEIRO

BdCDlteNTOL::: |iI«5ímXÇX9: cEíàstncsçSis.;

2X9556''
SSP

ni AVSE DE K-VSaA MOSfTEKEriRO NílQREGA 1 OO.IXI 116

CARGO: ODÜN TÓLOGO
nóCíiMÉNTÒ; ;Í^>rrUAC.\0: auúitiricÃCóo

5754» 19
ssr

PFNATO rPRI lRAQUIMARAPS 68,50 o:

2 , U convocaUo icni o prazo UC JUIII mia; uni», a A.UMMI UA u«jia y^..'

eonipareccfcm a sede ila Prefcicuia Muitieipol de Areia de Baraúnas • PB, movido» dc Irnio» us ilucii-
meiilus ahai.xo relacionados. Não havendo aprtseolavão do cunvrKado ucsse prazo. Será entendido como
desisiéiiclii dii vaga/carso.
Art. 3". Aprcseniar documento.'' nos termo.' do ITEM 13.3.1 c 13.3.2., do Edital n'. 01/2011 c nutras
e.\iç.êi!ciBs Itígais pcnencenitís no assumo, os convocados de» erâo comparecer munidos de origiual c
ou cópias autenticadas dos seguintes docuraentos:
Ari. 4". Por ocasiàt) da nomeação os candidatos classificados deverão apreseniiir docuroemos originais,
acoinpiinhndos dc nina cópia <inc comprovem os requisitos pam provimento que dcmin condições dc
inscrição «labeleeidiu; abai.vo:
EDITAI. 001/20IÓ - DA NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
ANEXOT
ITEM 13.3.1. CÓPIAS AUTENTICADAS
13.3.1. Cópias Autenticadas
Cúdula dc Ideiiiidade ou documemo dc identidade; 2 cópias;
Cadastro de Pcss.m Física (CPFJ: 2 (duas) cópias;
Comprovuiiiede inscrição no PIS/PASEP. se possuir: l(umü) cópia;
Çcriilicado dc Rcscn-ista, alistamcnui niiliuir constando a disiwnsa do serviço militar ohrigaiõrio mi
ouiru rincunwmo hábil para comirrovar que o lenha cumprido ou dele lenha sido libciado, sc c.mdnlalo
do sexo masculino: 1 (uma) cópia:
Título dc Eleitor c último comprovamc de volaçSo/jnstíficaiiva: I lumai cópia;
Certidão dc niiseiincnio 011 dc casamento: I (uma) cópia;
Comprovante de residência que tsiej;» no nome do enndidato c que seja O mais rcccnic: 2 (duiw) cópias;
Conipriivaiilc de escolainilailc exigiria nu Edital para vaga: 1 (uma) cópia;
Registro cm órgão dc classe, quando exigido nu Ediuil. mais o pagamento da anuitiade: I (uma) cópia;
Ciinelni de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
Cópia da Certidão dc Nascimento dos dependentes.
13.3.2. CÓPIAS ORIGINAIS;
Pormnlário dc Acumulação de Caigos e Empregos Piiblicos (fornecido pela Prefeitura de Areia de
Baraúnas. nu «to da posse):
Ccnidno Conjunta Negativa dc Divida Pública e Negativa da Rccciin Federal (disponível no silc dn
Procuradoria da Fa/.cnda Nacional):
Certidão Negativa <la Justiça Federal - Civel e Criminal (disponível no site da Justiça Federal);
Ccnidio Ncuaii»'a da Justiça Lstaduul - Civel e Criminal (disponivcl no site www.tjpb.jus.br);
Ccnidno Nc^iiva de Anicccdcmc.s Criminai» - Secretaria dc Segurança Pública/Casa da Cidadanin:

Declaração dc iiàc-bcneficiàrio do scguro-dcsemprcgo;
Documemo individual uo qual coiisicin agência bancária e conta para depó.-iito de remuneração.

Exame Adtiiissiotial - Alc.stado de Sanidade Física c Mental, os candidato» aprovados deverão com-
pitrcccr já com o aiesiadü.
13.4. Obedecida ã ortkm dc clas-siticação, os candidatos scráo subníclldo» a exame.» médicos .idmix-
sionais. que avaliará sua capacidade física c mental no desempenho das laietas pertinentes an caigo.'
função a que concoirem.
13.5. O resultado do exume médico admissiomil é de caráter eliminatório para efeito dc nomeação.
13.fi. Não serão aceitos, no ato da nomeação, protocnlns ou fotocópias não autenticadas dos documentos
exigidos.
13.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço pcraute os arquivos da Prefeitura
Municipal dc Areia de Baraúnas.
13.8. Os candidatos classificado.' serão nomeados pelo regime estatutário, sujeitos ao período dc 03 (ires)
anos de estágio probatório, estabelecido jiela Con.stituicão Federal.

Gabinete da Prefeila, era 18 de Novembro dc 2021).
Maiia da Gula Alves

Prefeita Constitucional


